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CAPÍTuLo II DA CoMPoSIÇÃo

Art . 4º - A composição do Plenário do CEPA, assim como a forma de 
designação de seus membros titulares, seguirá o disposto na Lei nº 
11 .405, de 28 de janeiro de 1994, ou eventuais normativos que venham 
a substituí-la .
§ 1º - Cada membro titular deverá indicar dois suplentes, que 
serão responsáveis por representar o titular em suas ausências ou 
impedimentos, e deverão ser designados pelo Secretário de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
§2º Nos casos em que haja extinção do cargo ou função relacionados a 
membro titular do CEPA, caberá ao Secretário de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento designar novo membro titular, desde que seja 
respeitada eventual sucessão de direitos e obrigações, se aplicável, 
e seja mantido o equilíbrio entre membros representantes do Poder 
Público e da Sociedade Civil originalmente previsto em lei .
§ 3º - os (as) coordenadores (as) e relatores (as) das Câmaras Técnicas 
poderão participar das sessões plenárias, sem direito a voto .

CAPÍTuLo III DA ESTruTurA E FuNCIoNAMENTo
Art . 5º - o CEPA tem a seguinte estrutura:
I – Plenário;
II – Presidência;
III – Secretaria Executiva;
Iv – Câmaras Técnicas .
§1º As Subsecretarias e as Assessorias Técnicas Especiais (Astecs) da 
SEAPA e as entidades vinculadas ao Sistema de Agricultura, darão 
suporte técnico e administrativo à Secretaria Executiva do CEPA, que 
exercerá a coordenação geral das Câmaras Técnicas junto ao Núcleo de 
Gestão de Conselhos da Seapa - Nucon
§2º o Núcleo de Gestão de Conselhos da SEAPA – Nucon, cuja 
finalidade é unificar as articulações e garantir a continuidade das 
ações dos Conselhos e demais Instituições Participativas vinculadas à 
Seapa, além de assessorar o Gabinete e as Subsecretarias da pasta, será 
disciplinado em ato administrativo próprio da Seapa, por meio do qual 
serão designados o Coordenador e os demais integrantes do Nucon, 
oriundos do quadro de servidores da Secretaria e de suas instituições 
vinculadas .

SEÇÃo I Do PLENárIo
Art . 6º - o Plenário é a unidade superior de deliberação do CEPA .
§ 1º - o Plenário se reunirá observando-se o quórum de metade mais 
um de seus membros e decidirá com base no voto da maioria simples 
dos presentes, cabendo ao Presidente do CEPA o voto de qualidade .
§ 2º - o Plenário do CEPA decidirá, preferencialmente, com base nos 
pareceres e exames prévios realizados pelas Câmaras Técnicas .
§ 3º - O Plenário se reunirá, ordinariamente, a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, por convocação do Presidente do CEPA ou por 
solicitação de um terço de seus membros, com convocação prevista 
para ser feita em até 10 (dez) dias antes .
Art . 7º - As sessões ordinárias do Plenário terão os seguintes 
procedimentos:
I – discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
II – apresentação, discussão e votação dos itens da pauta prevista para 
a reunião;
III – apresentação de matérias extra pauta, que serão submetidas ao 
plenário para deliberação da oportunidade de sua discussão;
Iv – encerramento .
§ 1º - As sessões serão secretariadas pela equipe da Secretaria Executiva 
do CEPA, coordenada pelo Nucon, que se responsabilizará pela pauta, 
convocação, relatoria, distribuição de documentos e acompanhamento 
das decisões e demais tratativas .
§ 2º - As apresentações a que se referem os incisos II e III poderão 
ser feitas pela Secretaria Executiva, pelos (as) coordenadores (as) das 
Câmaras Técnicas que tiverem analisado a matéria, ou, ainda, por 
qualquer membro do Plenário, a critério do (a) Presidente .

SEÇÃo II DA PrESIDÊNCIA
Art. 8º - A Presidência do CEPA é exercida pelo (a) Secretário (a) de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a quem compete:
I – presidir e dirigir as sessões do Plenário;
II – convocar as reuniões do Plenário;
III – homologar as deliberações do CEPA, realizando o controle de 
legalidade, quando for o caso;
Iv – implementar, no que lhe couber, as decisões do CEPA;
v – encaminhar às autoridades as decisões do CEPA, quando for o 
caso;
vI – convidar pessoas ou entidades para participar do Plenário, sem 
direito a voto .
 Parágrafo único – No impedimento do (a) Secretário (a) de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a Presidência será exercida 
pelo (a) Secretário (a) Executivo (a) do CEPA, ou quem o (a) Presidente 
designar .

SEÇÃo III DA SECrETArIA ExECuTIvA
Art . 9º - A Secretaria Executiva do CEPA, coordenada pelo Nucon, é 
a unidade auxiliar do Plenário, da Presidência e das Câmaras Técnicas 
e será exercida por um (a) servidor (a) que compõe os quadros da 
SEAPA, indicado (a) pelo (a) presidente; denominando-o (a) Secretário 
Executivo (a) .
 Art . 10 – À Secretaria Executiva compete:
I – expedir documentos pertinentes no âmbito do CEPA;
II - secretariar as reuniões do Plenário;
III – encaminhar às Câmaras Técnicas as demandas e encaminhamentos 
recomendados pelo Plenário ou pela Presidência;
Iv – acompanhar, avaliar e monitorar a operacionalização das Câmaras 
Técnicas;
V - executar outras tarefas que lhe forem acometidas pela Presidência;
vI – solicitar a elaboração de pareceres técnicos e ou jurídicos, 
conforme disposto no parágrafo único do Art . 5º;
 Parágrafo único – As Subsecretarias, Superintendências, Astecs e 
Diretorias da SEAPA darão apoio técnico à Secretaria Executiva .

SEÇÃO IV DAS CÂMARAS TÉCNICAS
Art . 11 – As Câmaras Técnicas, Setoriais ou Temáticas, são unidades 
colegiadas de representação da sociedade civil e de apoio técnico à 
SEAPA, compostas por instituições públicas e privadas, que se reúnem 
periodicamente, criadas por resolução do (a) Secretário (a) de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com as necessidades 
e abrangência dos temas a serem examinados pelo CEPA.
§1º – A Câmara Técnica funcionará como fórum consultivo, de debates 
e estudos das atividades ligadas ao seu setor, em local previamente 
estabelecido e de forma articulada com o CEPA na consecução dos seus 
objetivos .
§2º – os (as) representantes das instituições devem ser, 
preferencialmente, técnicos (as) ou especialistas afins aos assuntos 
pertinentes a cada Câmara .
Art . 12 – os objetivos das Câmaras Técnicas são:
I – dar tratativas às necessidades estruturais e conjunturais das cadeias 
produtivas e de valor dos setores e ou temas em busca de um melhor 
índice de atratividade socioeconômica;
II – proporcionar a participação da sociedade na elaboração e condução 
da política estadual de desenvolvimento rural;
III – promover a negociação constante junto aos órgãos públicos 
estaduais deliberativos;
Iv – propor normas, estudos, pesquisa e inovação .
 Parágrafo único – o disposto no inciso Iv deve ser precedido de 
consultas às Assessorias Jurídicas e Técnicas dos órgãos e entidades 
competentes, podendo ser contidas em dotação orçamentária definida.
Art . 13 – Compete às Câmaras Técnicas:
I – Participar da idealização e formulação das políticas para o setor 
e acompanhar a sua execução e avaliação, oferecendo sugestões, 
pareceres e estudos;
 II – Promover estudos, pesquisas e campanhas para a melhoria da 
qualidade, produção, promoção e consumo dos produtos e derivados 
da atividade em referência;
III – Elaborar documentos, dar pareceres específicos que subsidiem 
as decisões do CEPA em assuntos correlatos aos objetivos da Câmara, 
quando solicitado;
Iv – Convidar pessoas, autoridades e instituições, principalmente, 
técnicos de notório saber, com conhecimentos e experiência específicos 
para colaborarem ou subsidiarem os trabalhos da Câmara, quando 
julgado necessário;
V – Avaliar projetos e programas específicos do setor quando 
recomendado pelo CEPA .
vI – Propor e acompanhar as aplicações dos recursos dos programas e 
projetos que visem o desenvolvimento da atividade .
Art . 14 – As Câmaras Técnicas terão caráter permanente, e poderão 
ser criados grupos especiais de estudos, a critério do plenário, com a 
participação de seus membros ou convidados especiais .
Art . 15 – As Câmaras Técnicas podem fundir-se, tornando-se uma outra 
Câmara, desde que a fusão seja aprovada pela plenária das Câmaras em 
questão . Neste caso o número de assentos será reavaliado em conjunto 
e sob a coordenação da Secretaria Executiva do CEPA .
Art . 16 – Para a criação de uma nova Câmara Técnica, será necessário 
apresentar a Secretaria Executiva do CEPA um pleito formal, por 
instituição privada, representativa do setor ou tema, com a indicação de, 

no mínimo 7 (sete) instituições privadas representativas, interessadas 
na constituição da Câmara e deverá conter:
a) justificativa plausível sobre o setor ou tema;
b) objetivos e cenários;
c) dimensão econômica, social e técnica; e,
d) a organização das partes de interesse e elos da cadeia de valor .
§ 1º – A Secretaria Executiva do CEPA constituirá um Grupo de 
Trabalho, do setor público, que terá a responsabilidade de apresentar 
Nota Técnica sobre o setor e ou tema, levando-se em consideração a 
pertinência da criação da Câmara.
§ 2º – A decisão final sobre da criação de Câmara Técnica será de 
responsabilidade da Presidência do CEPA.
Art . 17 – As Câmaras Técnicas deverão ter no mínimo 9 (nove) e 
no máximo 23 (vinte e três) assentos, assegurada a representação 
majoritária do setor privado, observada a representatividade dos 
elos da cadeia de valor, sendo que cada assento terá seus respectivos 
representantes titular e suplente, o qual, na presença do membro titular, 
terá direito apenas a voz .
§ 1º – A composição inicial das Câmaras Técnicas será elaborada 
pela Secretaria Executiva do CEPA, levando-se em consideração as 
representações civis e os limites máximo e mínimo estabelecidos .
§ 2º – As alterações posteriores na composição deverão ser aprovadas 
pelo plenário da própria Câmara, na última reunião ordinária do 
exercício, registrada em ata e encaminhada para a aprovação final da 
Secretaria Executiva do CEPA .
§ 3º – A composição das Câmaras Técnicas deve ser definida 
bianualmente pelo plenário da respectiva câmara, considerando a 
representatividade .
§ 4º – A SEAPA terá assento em todas as Câmaras Técnicas, com a 
indicação de titular e suplente .
 Art . 18 – As reuniões das Câmaras Técnicas poderão ser restritas, 
caso necessário, isto é, somente participarão os membros titulares e/
ou suplentes .
Art. 19 – Em casos especiais, quando a especificidade dos assuntos 
a serem tratados exigir, a Secretaria Executiva do CEPA e o (a) 
Coordenador (a) poderão convidar técnicos ou instituições para 
participar de reuniões da respectiva Câmara Técnica .
Art . 20 – Para instalação e funcionamento das Câmaras Técnicas, será 
exigido o quórum de 50% (cinquenta por cento) mais um, em primeira 
chamada de presença dos seus membros e as suas decisões serão 
tomadas por maioria simples .
 Parágrafo único – Em segunda e última chamada, a ser realizada 30 
(trinta) minutos após a primeira, verificando a inexistência de quórum 
mínimo, a reunião será cancelada e transferida para outra data .
Art . 21 – As convocações serão ordinárias ou extraordinárias, efetivadas 
pela Secretaria Executiva do CEPA, juntamente com o Nucon, por 
solicitação do (a) Coordenador (a) ou do (a) relator (a) .
Art . 22 – As reuniões ordinárias serão realizadas, no mínimo duas vezes 
no ano, e terão o seu calendário aprovado em Plenário na última reunião 
de cada ano . Poderão ser realizadas quantas reuniões extraordinárias 
forem necessárias .
§1º – A Câmara Técnica poderá ser convocada, por solicitação de 30% 
(trinta por cento) das instituições membros .
§ 2º – o (a) Presidente do CEPA poderá convocar reunião quando a 
situação assim o exigir .
§ 3º – A convocação para as reuniões ordinárias, acompanhada da ata 
da reunião anterior, será realizada com, no mínimo, cinco dias uteis de 
antecedência, a cada um dos membros da Câmara. A convocação para 
as reuniões extraordinárias será realizada com, no mínimo, dois dias 
uteis de antecedência.
§ 4º – As reuniões obedecerão ao seguinte rito:
I – Abertura dos trabalhos com a leitura da pauta de assuntos do dia;
II – Leitura da ata da reunião anterior, sua retificação, se houver, e 
respectiva aprovação;
III – Comunicações da Coordenação que sejam de interesse público;
Iv – Discussão das matérias constantes na pauta do dia;
V – Definição dos encaminhamentos propostos;
vI – Assuntos Gerais;
vII – Encerramento
 § 5º – Ao rito acima, acrescentem-se as seguintes observações:
I – A aprovação das matérias, em pauta, dependerá da votação do 
plenário, por maioria simples de votos;
II – Durante o encaminhamento das discussões das matérias submetidas 
ao plenário, cada membro disporá de 03 (três) minutos para uso da 
palavra;
III – As votações serão nominais e abertas;
Art . 23 – As Câmaras Técnicas serão dirigidas por um (a) Coordenador 
(a), e por um (a) relator (a), com o suporte do Nucon .
§1º – o (a) Coordenador (a), e o (a) relator (a) de cada Câmara 
serão escolhidos, em Plenário, entre os membros dela participantes e 
encaminhados os seus nomes à Secretaria Executiva do CEPA para a 
devida homologação .
§2º – À Coordenação da Câmara Técnica compete:
I – Coordenar e conduzir as reuniões da Câmara;
II – Determinar as providências para o encaminhamento das 
deliberações do plenário e acompanhar a sua efetivação;
III – Convidar, ouvido o plenário, técnicos, entidades públicas ou 
privadas, quando o assunto for de interesse da Câmara Técnica;
Iv – Promover a convocação das reuniões e organizar a pauta do dia;
v – Tornar pública as decisões do plenário, quando for pertinente;
vI -Tomar as medidas necessárias ao funcionamento da Câmara e dar 
encaminhamento às deliberações do plenário;
vII – Designar um substituto para o relator, em eventuais faltas .
§3º – À relatoria, compete:
I – Relatar no Plenário do CEPA as matérias definidas pela Câmara;
II – redigir as atas de cada reunião para aprovação do plenário;
III – Nos impedimentos do (a) Coordenador (a) da Câmara, substituílo 
(a) na coordenação dos trabalhos;
Art . 24 – o (a) Coordenador (a) será indicado (a), preferencialmente, 
pela iniciativa privada e será o (a) representante oficial da Câmara 
exercendo a função de coordenar todos os trabalhos .
 Parágrafo único – o (a) Coordenador (a), em consonância com a 
Secretaria Executiva, deverá solicitar à instituição que se fizer ausente 
por 3 (três) reuniões consecutivas, sem justificativa, a substituição de 
seus representantes . A instituição que não atender o pleito perderá o 
assento .
Art . 25 – o (a) relator (a) será indicado (a), preferencialmente, pela 
iniciativa pública e substituirá o (a) Coordenador (a), por delegação ou 
em seus impedimentos, exercendo a função específica de secretariar o 
funcionamento operacional das respectivas Câmaras, além de apoiar 
tecnicamente os seus trabalhos e decisões .
Art . 26 – os mandatos dos (as) coordenadores (as) e relatores (as) terão 
a duração de dois anos, podendo ser reeleitos a critério da respectiva 
Câmara .

SEÇÃo v DoS CoMITÊS GESTorES
Art. 27 – Em todas as Câmaras serão criados Comitês Gestores com 
o principal objetivo de atender as demandas de cada Câmara e serão 
compostos por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 7 (sete) profissionais 
indicados pelo Plenário e ouvidas as respectivas instituições de origem, 
quando for o caso .
 Parágrafo único – A coordenação do Comitê Gestor será sempre 
exercida pelo relator da respectiva Câmara .
Art. 28 – Os Comitês Gestores terão as seguintes funções:
I – assessorar e apoiar tecnicamente a Câmara Técnica, por meio 
da apreciação da pauta e elaboração de parecer técnico, apontando 
soluções para os problemas e demandas setoriais ou temáticas;
II – assessorar e apoiar a Secretaria Executiva do CEPA nas atividades 
de acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações de cada 
Câmara Técnica;
III – subsidiar, a SEAPA no encaminhamento de soluções, problemas 
emergenciais e no fornecimento de informações relativas à área de 
competência de cada Comitê Gestor;
Iv – assegurar que as ações e decisões tomadas no âmbito das Câmaras 
Técnicas, sejam implementadas de forma integrada, consolidando o 
sistema e as respectivas Câmaras .
Art . 29 – Cada Câmara Técnica deverá elaborar um “Plano Setorial”, 
que abordará questões de caráter estruturador e apresentar ao Plenário 
do CEPA .
 Parágrafo único – o Plano Setorial deve conter:
I – justificativa;
II – caracterização do setor ou tema, abordando aspectos da 
produção, transformação, infraestrutura, comercialização e cenários 
socioeconômicos, espacial/territorial e outros;
III – principais entraves e propostas ao desenvolvimento do setor;
Iv – integração e correlação de programas sociais existentes;
v – plano de trabalho;
vI – metas estratégicas .
Art . 30 – A Câmara Técnica não arcará com despesas de viagem ou 
estadia de nenhum de seus membros, a menos que haja disponibilidade 
de verba destinada para este fim.

 CAPÍTuLo Iv DAS DISPoSIÇÕES GErAIS
Art. 31 – Os membros do CEPA, das Câmaras Técnicas e dos Comitês 
Gestores não receberão remuneração pelos trabalhos desenvolvidos, 
sendo suas atividades consideradas de relevante interesse público .
Art . 32 – os casos omissos no presente regimento Interno serão 
decididos pelo Presidente do CEPA .
 Parágrafo Único: As decisões tomadas na forma do caput serão 
pautadas na reunião subsequente do Plenário do CEPA, para análise e 
deliberação pelos membros presentes .
Art . 33 – Este regimento Interno poderá ser alterado mediante proposta 
de membro do Plenário do CEPA, devidamente fundamentada, que 
deverá ser submetida ao Plenário para deliberação .
§1º A proposta de alteração poderá ser aprovada caso atinja um mínimo 
de 2/3 dos votos dos membros presentes na reunião, admitido um único 
pedido de vistas, caso em que deverá ser obrigatoriamente votada na 
reunião subsequente .
§2º A proposta deverá ser homologada pelo Presidente do CEPA, 
que realizará o controle de legalidade, formal e material, antes de sua 
entrada em vigor, ouvida a Assessoria Jurídica da Seapa .
§3º As ressalvas e recomendações apontadas pela Assessoria Jurídica 
da Seapa serão apresentadas em Plenário, e poderão ser acatadas, por 
maioria simples, ou rejeitadas, caso em que deverá ser apresentada 
justificativa pormenorizada pelo Plenário do CEPA.
§4º As alterações aprovadas e homologadas deverão ser publicadas 
junto à Imprensa Oficial para que entrem em vigor e passem a produzir 
efeitos .
Art . 34 – Ficam integralmente revogados os regimentos anteriormente 
em vigor, incluindo-se os regimentos das Câmaras Técnicas existentes 
e vinculadas ao CEPA .
Art . 35 – Este regimento Interno entra em vigor a partir da sua 
aprovação pelo Plenário, passando a produzir efeitos a partir de sua 
publicação .

Belo Horizonte-MG, 22 de dezembro de 2020 .
Ana Maria Soares valentini

 Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

ricardo Peres Demicheli
 Subsecretário de Agricultura Familiar e 

Desenvolvimento rural Sustentável

João ricardo Albanez 
Subsecretário de Política e Economia Agropecuária

José ricardo ramos roseno 
Subsecretário de Assuntos Fundiários

 Cristina Fontes Araujo viana 
Coordenadora Geral do Núcleo de Gestão de Conselhos

 (regimento Interno alterado e aprovado por ocasião da 17ª 
Reunião ordinária do CEPA, realizada no dia 17/12/2020).
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Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Expediente
INTIMAÇÃo 

Ilma . Sra . Cristina Maria Mendanha, Masp: 351 .995-6, Cargo: Técnico 
de Cultura Iv E, lotada na Secretaria de Estado de Cultura e Turismo . 
Na qualidade de Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças 
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais, 
comunico a inclusão de novos documentos ao Processo Administrativo 
nº 01/2021, aberto em razão da constatação de irregularidade na 
concessão do (a) (vantagem ou benefício), ficando V. S.ª intimada para, 
no prazo de 10 dias, a partir da publicação desta intimação, todos os 
efeitos legais, especialmente para ter conhecimento dos atos praticados 
por esta unidade, para que querendo formular alegação em sua defesa, 
em conformidade com o disposto no § 3º do art . 7º e § 2º do art . 8º, 
ambos da resolução SEPLAG nº 37, de 12 de setembro de 2002 . 
Ficando à sua disposição na Superintendência de Planejamento, Gestão 
e Finanças – SPGF/SECULT, cópia desta intimação, acompanhada de 
cópias das peças que foram incluídas após manifestação de sua defesa, 
ocorrida em 26/04/2021, sem prejuízo do direito regular de vistas, 
esclarecendo que o processo terá continuidade independentemente 
do seu comparecimento . Comunico, ainda, que a defesa bem como 
toda a documentação necessária deverão ser protocolizados na 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF/
SECuLT, em dias úteis, no horário de funcionamento desta repartição, 
quais sejam: de segunda a sexta das 08:00 às 17:00 e no seguinte 
endereço: rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, bairro: Serra verde – 
Prédio Gerais/11º andar/lado par – Belo Horizonte/MG 

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2022 
Soraia das Graças Manoel Monteiro
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o SECrETárIo DE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo, exonera 
nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
Lucas Pinto Fernandes, Masp 1376487-3, do cargo de provimento 
efetivo de Analista de TV, Nível I, Grau C, a partir de 10/12/2021.

 Secretaria de Estado de Cultura e Turismo em 
Belo Horizonte, 25de janeiro de 2022 .

 Leônidas José de oliveira
 Secretáriode Estado de Cultura e Turismo
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Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Eliane Denise Parreiras oliveiras

PORTARIA 01/2022
 Institui grupo de trabalho destinado a elaborar plano de integridade 
específico para a Fundação Clóvis Salgado, nos termos do Decreto 
Estadual nº 47 .185, de 13 de maio de 2017, que dispõe sobre o Plano 
Mineiro de Promoção da Integridade – PMPI .
 A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de atribuição prevista 
no Decreto Nº 47 .853, 31 de janeiro de 2020, tendo em vista o disposto 
no art . 5º do Decreto Estadual nº 47 .185, de 13 de maio de 2017,
 rESoLvE:
 Art . 1º Fica instituído grupo de trabalho (GT) destinado a pesquisar, 
levantar dados e informações, detectar pontos sensíveis de integridade 
no âmbito da Fundação Clóvis Salgado, consolidar entendimentos 
e elaborar Plano de Integridade específico, nos termos do art. 5º do 
Decreto Estadual nº 47 .185, de 13 de maio de 2017, que dispõe sobre o 
Plano Mineiro de Promoção da Integridade – PMPI .
 Parágrafo único - o plano de integridade reunirá o conjunto de ações 
desenvolvidas pela Fundação Clóvis Salgado, em âmbito interno, com 
o intuito de promover a cultura da ética, integridade, transparência e 
necessidade de prestação de contas, com ênfase no fortalecimento e 
aprimoramento da estrutura de governança, da gestão de riscos, da 
aplicação efetiva de códigos de conduta ética e da adoção de medidas 
de prevenção de atos ilícitos .
 Art . 2º o grupo será coordenado pela servidora Nilza Costa Silva, 
MASP 125257-7, Chefede Gabinete, e composto pelos seguintes 
representantes:
 I - Eliane Parreiras, MASP 1035968-5 - Presidente;
 II - Marina Emediato Lara Carvalho, MASP 752893-8 - Diretorade 
Planejamento, Gestão e Finanças;
 III - Joana Maria Braga reis, MASP 1477863-3 -Diretoria de relações 
Institucionais;
 Iv - raquel Maria Pereira da rocha), MASP 1497351-5 - Assessoria 
de Gabinete;
 V - Carlla Vasconcelos Tostes, MASP 753.162-7 -Gerência de Recursos 
Humanos/Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças;

 VI - Marise Viana Maciel, MASP 1014233-9 -Gerência de Recursos 
humanos/Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças;
 VII - Cláudia Alves Moreira MASP - Gerência de Recursos Humanos/
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças;
 VIII - Claudia Zagnoli Torquetti Lima, MASP 0922311-6 - Gerência de 
Contabilidade/ Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças;
 Ix - Maria Eliana Goulart, MASP 0360-016-0 - Assessoria de 
Comunicação Social;
 x - Thamiris oliveira rezende, MASP 1457628-4 - Assessoria de 
Comunicação Social;
 XI - Carla Ribeiro, MASP 10358554 - Gerência de Espaços Culturais 
/ Diretoria Cultural;
 xII - Cristiane Moreira de Souza, MASP 1266338-1 - Procuradoria 
Jurídica
 Parágrafo único: Poderão, ainda, ser convidados novos integrantes, 
para subsidiar tecnicamente a discussão e a elaboração do Plano de 
Integridade específico, objeto do grupo.
 Art . 3º A atuação no âmbito do grupo não será remunerada .
 Art . 4º o grupo concluirá, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
publicação desta resolução, a elaboração do Plano de Integridade 
específico que vise atender às disposições Decreto Estadual nº 47.185, 
de 13 de maio de 2017 .
 Art . 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Eliane Parreiras
 Presidente
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Expediente
rESoLuÇÃo SEDE N° 03, DE 31 DE JANEIro DE 2022

Aprova os valores das tarifas de gás natural para os fornecimentos 
realizados pela Companhia de Gás de Minas Gerais – GASMIG .
o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso III, § 1°, art . 93, da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei n° 11 .021, de 11 de janeiro 
de 1993, e na Lei 23 .304, de 30 de maio de 2019;
Considerando o Contrato de Concessão do direito de exploração, no 
Estado de Minas Gerais, dos serviços de distribuição de gás canalizado 
a todo e qualquer consumidor dos segmentos industrial, automotivo, 
comercial, institucional e residencial, para toda e qualquer utilização 
ou finalidade, inclusive termoeletricidade, siderurgia, petroquímica, 
fertilizantes e outros, datado de 27 de julho de 1995;
Considerando a evolução dos preços do gás natural adquirido pela 
Companhia de Gás de Minas Gerais – GASMIG;
rESoLvE:
Art . 1° - Ficam aprovadas as tarifas e margens expressas nas Tabelas 
contidas nos Anexos 1 e 2 desta resolução para as classes de 
consumo Industrial (IND-01), Cogeração e Climatização (COG-01/
CoG-01), veicular (GNv), Gás Natural Comprimido e Liquefeito 
(GNC-01/GNL-01), Geração Térmica (GT-01), Residencial Individual 
(rIND-01), residencial Coletivo (rCoL-01) e Comercial e Industrial 
de Menor Consumo (CI-01), comercializados pela Companhia de Gás 
de Minas Gerais - GASMIG .
§ 1° As tarifas referem-se ao gás fornecido nas condições estabelecidas 
na resolução SEDE nº 21, de 13 de novembro de 2019, art . 9º, § 1º .
§ 2° - As tarifas e margens expressas nas Tabelas contida nos Anexos 
1 e 2 desta resolução são para pagamento à vista, e estão sujeitas à 
incidência de tributos, quando aplicáveis, na forma da legislação 
específica, além de encargos financeiros contratuais, observados, quanto 
a estes últimos, os parágrafos 5°, 6° e 7° do artigo 1° da resolução 
SEDE nº 36, de 22 de dezembro de 2008 .
Art. 3° - A partir da data de vigência desta Resolução, as tarifas 
e margens expressas nas Tabelas contidas nos Anexos 1 e 2 desta 
Resolução servirão de referência para o cálculo das tarifas e margens 
que vigerão subsequentemente em decorrência de variações, para mais 
ou para menos, do custo do gás adquirido pela GASMIG e, quando for 
o caso, da margem de distribuição .
Art . 4° - Em conformidade com o disposto na cláusula décima quarta, 
especialmente no item 14 .4 do Contrato de Concessão, a qualquer 
tempo a Concessionária poderá solicitar ao Poder Concedente a 
revisão ou reajuste extraordinário dos valores das tarifas fixados nesta 
resolução .
Art . 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário .
Art . 6º - Esta resolução entra em vigor a partir de 1º de fevereiro de 
2022 .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2022 .
FErNANDo PASSALIo DE AvELAr

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

ANExo 1
Tarifas e cascatas, referentes a 30 dias . 

Devem ser proporcionalizadas para períodos diferentes .
Tarifas para 30 dias (*) Tarifas

IND-01 R$/m³
Demanda 0,3777

Sobredemanda 4,5200
Faixas de consumo em m³

1 12 .500 4,1423
12 .501 50 .000 2,8689
50 .001 250 .000 2,8061
250 .001 750 .000 2,7840
750 .001 1 .500 .000 2,7589

1 .500 .001 3 .000 .000 2,7353
3 .000 .001 4 .500 .000 2,6724
4 .500 .001 7 .000 .000 2,5863
7 .000 .001 999 .999 .999 2,5365

Tarifas para 30 dias (*) Tarifas
Cogeração Parcela Fixa R$/m³

Faixas de consumo em m³  
1 5 .000 171,2988

5 .001 10 .000 375,7306
10 .001 150 .000 784,5944
150 .001 300 .000 3 .851,0726
300 .001 1 .000 .000 9 .984,0287

1 .000 .001 999 .999 .999 30 .427,2160
Cogeração Parcela variável R$/m³
Faixas de consumo em m³  

1 5 .000 2,9571
5 .001 10 .000 2,9163
10 .001 150 .000 2,8753
150 .001 300 .000 2,8549
300 .001 1 .000 .000 2,8345

1 .000 .001 999 .999 .999 2,8141

Veicular (GNV) (R$/m³) 2,8364
GNC/GNL-01 (R$/m³) 2,4599

Comercial e Industrial de Menor 
Consumo Parcela Fixa R$/m³

Faixas de consumo em m³  
0 50 92,1076
51 150 94,7257
151 300 133,9969
301 600 291,0818
601 1 .000 322,4987

1 .001 2 .000 1 .003,2003
2 .001 5 .000 1 .308,1764
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